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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PREGÃO PRESENCIAL 009/2012SMA 
 

Aos seis dias do mês março do ano de dois mil e doze, o MUNICÍPO DE PATY DO ALFERES, 
com sede à Rua Sebastião de Lacerda, n.° 35 – Centro - Paty do Alferes/RJ, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal Sr. Rachid Elmor, brasileiro, solteiro, produtor rural, 
residente e domiciliado a Estrada Castelo Branco, n.° 701 – Arcozelo - Paty do Alferes/RJ, 
portador da C.I. n.° 06641097-7 IFP/RJ e inscrito no CPF(MF) sob o n.° 804.706.027-91, 
nos termos que dispõe o art. 15 da Lei Federal 8.666/93 e do Decreto Municipal n° 
2796/2008 e a empresa vencedora COLD AIR REFRIGERAÇÃO LTDA , neste ato 
representada pelo seu representante legal Marcos Aurélio da Costa , classificada no Pregao 
Presencial n° 009/2012, processo n° 6117/2011, resolvem registrar os preços dos serviços 
no Sistema de Registro de Preços, implantado pelo processo licitatório citado, conforme 
homologado pelo Prefeito Municipal em                                                               
observadas as condições enunciadas nas cláusulas que seguem:  

1 - OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objetivo CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM APARELHOS DE AR CONDICIONADO, BEBEDOUROS E 
REFRIGERADORES, pelo SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com a solicitação 
da Secretaria Municipal de Administração,  conforme especificações constantes do Relatório 
de Itens ganhos por fornecedor que faz parte desta e conforme  dotações orçamentárias 
abaixo discriminadas:  
 

PROGRAMA DE TRABALHO NATUREZA DA 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSOS 

20.25.00.12.361.4015.2020 3390.39.00 000 
20.25.00.12.361.4016.2001 3390.39.00 000 
20.25.00.27.812.4014.2024 3390.39.00 000 
20.25.00.12.361.4015.2095 3390.39.00 020 
20.90.00.09.122.4063.2048 3390.39.46 050 
20.29.00.10.301.4034.2138 3390.39.00 016 
20.29.00.10.301.4036.2088 3390.39.00 031 
20.29.00.10.302.4034.2155 3390.39.00 019 
20.34.00.04.122.4048.2001 3390.39.00 015 
20.33.00.13.392.4018.1067 3390.39.00 015 
20.33.00.13.392.4018.2025 3390.39.00 000 
20.33.00.23.122.4047.2001 3390.39.00 000 
20.24.04.04.122.4013.2001 3390.39.00 000 E 015 
20.27.00.20.122.4023.2001 3390.39.00 000 
20.32.00.08.244.4042.2059 3390.39.00 015 
20.35.00.08.122.4057.2001 3390.39.00 015 
20.32.00.08.244.4043.2104 3390.39.00 022 
20.26.00.04.122.4020.2001 3390.39.00 015 
20.22.00.04.122.4005.2002 3390.39.00 000 e 015 
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2 - DOS SERVIÇOS: 

 
2.1. As quantidades a serem fornecidas constantes do Termo de Referência que 
acompanhou o Edital da licitação são estimadas, podendo, nos limites do § 1º do art. 65 da 
Lei 8.666/93, ser acrescidas de conformidade com a demanda do período de vigência da 
Ata de Registro de Preço. 

2.2 - O compromisso será efetivado através da emissão da Nota de Empenho que, nas 
prestações de serviços advindas no Sistema de Registro de Preços da Prefeitura Municipal 
de Paty do Alferes, terá força de contrato, obedecendo às descrições e valores que seguem. 

3 - VIGÊNCIA 

3.1 - A presente Ata, firmada pela Prefeitura Municipal de Paty do Alferes e a empresa 
COLD AIR REFRIGERAÇÃO LTDA, classificada no processo licitatório 6117/2011, terá 
validade de 12 (doze) meses.  

4 - DA VINCULAÇÃO 

4.1 - O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo 
com as condições avençadas no edital do Pregão Presencial 009/2012, Processo n° 
6117/2011, observadas as disposições nas Leis Federais n.º 8.666/93 e 10.520/02 e suas 
alterações posteriores, Decreto Municipal n.º 2.348/06 e Decreto Municipal 2.796/08 e 
alterações posteriores. 

5 - DA OBRIGAÇÃO DE MANTER A HABILITAÇÃO EXIGIDAS NA LICITAÇÃO 

5.1. As condições de habilitação e qualificação exigidas no edital do Pregão Presencial  n° 
009/2012 para Registro de Preços deverão ser mantidas durante toda a vigência da 
presente Ata, pela empresa classificada, ficando facultado à  Prefeitura Municipal de Paty do 
Alferes,  a qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos documentos 
apresentados quando daquelas fases; 

6 - DO PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos serão efetuados de acordo com as normas estabelecidas pela 
Secretaria Municipal de Fazenda, uma vez obedecidas as formalidades legais pertinentes, 
mediante CRÉDITO EM CONTA CORRENTE, devendo o mesmo fornecer dados como: 
nome e número do banco, nome e número da agência e número da conta corrente. 
 

6.2 - Não havendo nenhum bloqueio por descumprimento de exigências, os créditos em 
conta corrente serão efetuados no prazo máximo de 15 (quinze) dias, depois de efetivada a  
prestação de serviços, com a competente Nota Fiscal na Secretaria Requisitante. 

 
6.2.1 – Para o devido cumprimento do acima exposto, a CONTRATADA deverá emitir 
nota fiscal a cada prestação de serviços efetuada. 

 
6.3 - Quanto a eventual antecipação de pagamento, quando for o caso, dará direito a 
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CONTRATANTE um desconto “pro rata die”, de 0,6% (zero vírgula seis por centro), 
incidente sobre o valor a ser pago, fato este que só poderá ocorrer em caso de exceção, 
devidamente fundamentado, ouvido obrigatoriamente a Consultoria Jurídica do 
CONTRATANTE. 
 
6.4 - Caso haja atraso no pagamento na forma estabelecida, por culpa do CONTRATANTE, 
incidirá sobre o valor e/ou parcela em atraso correção monetária pela variação IGP-M/FVG, 
ou o menor índice aplicável à época. 
 

7 - DA REVISÃO DOS PREÇOS 

7.1 - O preço registrado poderá ser revisto, a qualquer tempo depois de registrado, em 
decorrência de desequilíbrio econômico e financeiro decorrente de fato imprevisível ou 
previsível, porém de conseqüências incalculáveis, ocorridos depois da licitação e que afetem 
significativamente o contrato a ponto de ter sua execução inviabilizada. 
 
7.2 -  Tendo os preços reduzidos no mercado, o Órgão Gerenciador convocará o fornecedor 
detentor do registro de preços para negociação visando a adequação do preço registrado 
aos praticados no mercado. 
 

 7.2.1 – frustrada a negociação o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido; e o Órgão Gerenciador convocará os demais fornecedores visando igual 
oportunidade de negociação. 
 
7.3- Tendo os preços aumentados, o fornecedor detentor do registro de preços poderá 
requer, fundamentadamente, inclusive com a apresentação de planilhas que demonstrem o 
desequilíbrio do preço, sua adequação, que será analisada pelo órgão Gerenciador, a quem 
compete decidir sobre o realinhamento ou não dos preços.  
 
7.4 – Não sendo justificado o realinhamento dos preços em favor do fornecedor detentor do 
preço registrado, persiste sua obrigação de cumprir as condições da Ata de Registro de 
Preços inicialmente pactuadas, cabendo, inclusive, no caso de inadimplemento parcial ou 
total das obrigações a aplicação das penalizações previstas no edital, na Ata e na Lei 
Federal 8.666/93. 
 
7.5 – Sendo  detentor do preço registrado, deverá ser observado na adequação, o mesmo 
percentual existente no momento da formação do registro, entre o preço médio de mercado 
e a proposta do fornecedor e, o atual preço de mercado e o preço realinhado 
 
8 - ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES DE QUANTITATIVOS 
 

  8.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições e preços, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários em até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor vencido na licitação, na forma prevista no artigo 65, § 1º da Lei Federal n. º 
8.666/93. 

 
8.2 -  Em relação a eventuais decréscimos, não se aplica a regra contida no artigo 65, §2º, 
inciso II, da Lei n. 8.666/93, podendo os órgãos adquirir quantidade inferior ao estimado. 
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9 -  OBRIGAÇÕES GERAIS DO FORNECEDOR 
 
9.1 - Manter, durante a vigência da ARP, todas as condições de regularidades fiscais 
exigidas no edital de licitação respectivo. 
 
9.2 - Executar fielmente o objeto desta Ata, comunicando, imediatamente, ao representante 
legal do órgão gerenciador ou signatário qualquer fato impeditivo de seu cumprimento. 
 
9.3 - Responder às notificações no prazo estabelecido. 
 
9.4 - Não assumir obrigações que comprometam ou prejudiquem a capacidade de 
fornecimento ao órgão gerenciador e aos órgãos parceiros. 
 
10 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, total ou parcialmente, de forma 
unilateral pelo órgão gerenciador, quando: 
 
a)  Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b)  Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c)  Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; e 
d)  Tiver presentes razões de interesse público. 

 
10.2 - O cancelamento da Ata de Registro de Preços, nas hipóteses previstas, assegurado o 
contraditório defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão 
gerenciador. 
 
10.3 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência 
de fatos supervenientes que venham a comprometer a perfeita execução contratual, 
decorrentes da Teoria da Imprevisão, devidamente comprovados. 
 

11. DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: 

11.1 - A licitante vencedora deverá executar fielmente os serviços conforme as 
especificações deste edital e seus anexos;  

11.2 - A licitante vencedora deverá atender às solicitações de serviços no prazo máximo de 
24 (vinte e quatro) horas.  

11.3 -  O fornecedor deverá entregar o objeto no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir 
da retirada/recebimento da Solicitação de empenho. 
 
12 - DAS PENALIDADES EM CASO DE INADIMPLEMENTO: 
 
12.1 - As penalidades, caso sejam necessárias, serão aplicadas de acordo com os artigos 
80, 86 e 87 da Lei Federal n. ° 8.666/93; 
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12.2 - A Licitante que deixar de cumprir o compromisso assumido sofrerá multa equivalente 
a 20% (vinte por cento) do valor do contrato, independentemente da aplicação das demais 
penalidades previstas na Lei Federal n. º 8.666/93 e suas alterações, assim como poderá 
ser suspensa de licitações futuras nesta Prefeitura. 
 
12.3 - A Licitante ficará sujeita à multa diária de 0,5% (zero vírgula cinco por cento), 
incidente sobre o valor total da licitação, por possível atraso/falta na entrega do objeto. 
 
12.4 - A CONTRATADA ficará sujeita à suspensão temporária de participar das licitações no 
Município, por prazo a ser determinado pela autoridade máxima do Município, comprovada 
a culpa da contratada, na inexecução do contrato. 

13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A Ata de Registro de Preços oriunda deste certame, durante sua vigência, desde que 
previamente autorizada pelo órgão gerenciador, poderá ser utilizada por outros órgãos e 
entidades da Administração, até o limite de 100% do total registrado. 
 
13.2 - Os órgãos ou entidades interessados na utilização da Ata de Registro de deverão 
encaminhar solicitação prévia ao órgão gerenciador/Secretaria Municipal de Administração. 
 

13.3 - Fica reservada a Administração à possibilidade de adquirir os objetos da presente 
após da assinatura da Ata de Registro de Preços, visando atender suas necessidades. 

 
13.4 - Quando destinados a outro órgão ou entidade aderente, a prestação de serviços 
ocorrerá no endereço que por este for indicado.  
 
13.5 - Os serviços deverão ser prestados dentro do prazo estipulado, todavia, na hipótese 
de ocorrência de fato superveniente à data de apresentação da proposta, ensejador da 
aplicação da Teoria da Imprevisão, devidamente comprovado e aceito pela Administração, o 
fornecimento poderá ser fracionado e/ou prorrogado. 
 
13.6 - Fica eleito o Foro da Comarca de Paty do Alferes para nele serem dirimidas as 
dúvidas oriundas do presente contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 
13.7 – A divulgação da Ata de Registro de Preços será no Diário Oficial do 
Município e no portal da internet www.patydoalferes.rj.gov.br. 
 
13.8 -  Integram esta Ata o Relatório de Itens ganhos por fornecedor. 
 
E assim, por acharem justos e compromissados, as partes assinam a presente Ata em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo nomeadas para que 
o mesmo produza seus jurídicos e legais efeitos. 
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Paty do Aferes,           de               de 2012.  

 

 

                      Representante Legal da Prefeitura Municipal de Paty do Alferes  

 

 

______________________________________ 

Prefeito Municipal 

 

 

_____________________________________ 

                                       COLD AIR REFRIGERAÇÃO LTDA 

 

 

 

____________________________________ 

 

 

____________________________________ 

 

 


